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As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a depender da gravidade dos 
fatos; 

13.2 • As penalidades acima serão aplicadas na ocorrência das seguintes situações 

a) Quando o CONTRATADO não estiver executando fielmente o contrato, de acordo com as 
cláusulas avençadas e o disposto no Edital, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 

b) A prestação deficiente ou Inadequada do Objeto contratado, bem como o descumprimento de 
prazos ou condições de sua execução. implicará na aplicação das penalidades estipuladas no item 13.1: 

13.3 - Caberá recurso à CONTRATADA quando da aplicação de qualquer multa, porém somente após o 
recolhimento do valor respectivo à tesouraria do SENAC: 

13.4 - A CONTRATANTE poderá aplicar multas na empresa CONTRATADA, sem prejuízo de cláusulas 
contratuais por eventuaiS perdas e danos a serem apuradas na forma da legislação em vigor: 

13.5 • O SENAC reserva-se o direito de suspender automaticamente o pagamento das notas f1sca1s de 
serviços apresentadas pela Contratada, todas as vezes que ocorrer os casos acima previstos, ale o 
acerto final das penalidades impostas e dele deduzir as importâncias devidas. 

14 · OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

14 .1 -Comunicar previamente à CONTRATADA qualquer modificação ou criação de novas normas e 
procedimentos a serem observados na execução dos serviços objeto deste contrato: 

14 .2 - Solicitar à CONTRATADA, de forma expressa, com antecedênCia mintma de 24 horas , o 
cumprimento de ordens ou determinações, salvo em caráter emergencial ou por casos fortuitos· 

14.3 - Manter na obra profissional legalmente habilitado, devidamente credenciado JUnto ao 
CONTRATADO, e designado por FISCALIZAÇÃO com autoridade para exercer. em nome do SENAC, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscal ização dos serviços; 

14.4- Efetuar os pagamentos das fa turas emitidas pela Contratada. com base nas medtções de servtços 
aprovadas pela Fiscalização. obedecidas as condições estabelecidas no contrato e no edital, desde que 
os serviços sejam realizados em obediência aos requisitos técnicos constantes neste termo. 

15 - OBRIGACÓES DA CONTRATA DAi 

15.1 - Executar a instalação de sistema de geração de energta fotovoltaica mterligada na reoe da 
concessionaria local, capacidade nominal de no mínimo 250,0 kWp, com observância plena e ftel ao doss•ê do 
edital de licitação e cláusulas contratuais da obra, de acordo com o subtlem 1.1 · Detalhamento do Objeto e 
demats cláusulas descritas neste Termo de Referência: 

15 2- A CONTRATADA se obriga a apresentar o projeto executivo detalhado. com desenhos. espec•f•cações 
planilhas, relatónos e cronograma fisico financeiro, entregue em uma via impressa e em mid•a digital (CD
ROM), para aprovação do SENAC· 

15 3 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo recolhimento da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) junto ao CREA local/ Regis tro óe Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU local de 
acordo com a natureza· Servtço de Execução de Obra, atendendo ao artigo 1 o da Resolução do CONFEA 
fl0 425/98, 

15.4 - A CONTRATADA poderá responder como pessoa jurídica, junto ao CREA I CAU local, durante o 
período de vigência do contrato a qualquer violação à legislação em especial à Lei n° 5.194/66 e a Resolução 
CONFEA n° 1002/02 que tnstltUJu o Código de Ética Profissional. sem que o SENAC seJa constderado 
corresponsâvel. ou solidário; 

15.5- A CONTRATADA deverá obter junto ao INSS o Certtftcado de Matricula (CEI) relativo ao objeto do 
contrato, de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obra, nos termos do Decreto 
Federal n" 356/91 , 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Rondônia 

Rua TabaJara, 539 - Panatr- CEP 76801-348 
Porto Velho/RO Tel 69 2181 6900 WW\'1 ro.senac br 

19 



I 
/ 

15.6- A CONTRATADA deverá apresentar ao SENAC. no inicio dos trabalhos, as medidas de segurança a 
serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos pnncíp1os e disposições da NR 
18 - Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção; 

15.7 - A CONTRATADA deverá regis trar diariamente, no diário de obras. os serviços executados e em 
andamento. entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal. cond1ções climáticas, visitas na obra, 
inclusive para as atividades de suas subcontratadas. se houver: 

15.8- A CONTRATADA deverá obter, se for exigido. junto a Prefeitura Municipal, o Alvará de Construção e o 
Habite-se, na forma das disposições em vigor; 

15.9 - A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todo equipamento de proteção individual (EPI) exigidos 
pela NR-6. ia1s como. Capacetes e óculos especiais de segurança, protetores auditivos e facia1s, luvas, botas e 
cinto de segurança em conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

1510 - A CONTRATADA deverá inicialmente instalar as duas subestações de 112.5 kVA, executando todas 
as obras necessárias para esta adequação, com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessanos, 1nclus1ve apresentação e aprovação dos respectivos projetos na concessionária de energia local, 
para atender ao item 7.9- Padrão de entrada. do presente termo de referência; 

15 11 - A CONTRATADA não poderá executar à revelia serviços extracontratuais que acarretarão aditivos ao 
contrato pactuado, nestes casos. caberá ao SENAC a definição da execução ou não dos serv1ços propostos 

15 12- A CONTRATADA deverá documentar todas as eventuais modificações hav1das no projeto durante a 
execução dos serviços e obras, registrando-as no projeto "como construído" (as built); 

15 13 - A CONTRATADA poderá responder civilmente por período mínimo de cinco anos, a partir da data de 
entrega da obra. conforme o Código Civil Brasileiro. podendo se estender por vinte anos se comprovada a 
culpa do profiSSional pela ocorrência, a qualquer ação penal decorrente de desabamento, desmoronamento ou 
incendio, quando provocado por sobrecarga elétnca, havendo ou não lesão corporal ou dano matenal. sem que 
o SENAC seja cons1derado corresponsável, ou solídáno; 

15.14 - A CONTRATADA poderá responder como pessoa jurid1ca, durante o período de VIgência deste 
contrato. a qualquer ação objetiva impetrada pelo SENAC nos moldes dos artigos 12q e 14° da Lei n° 8.078/90 
-Código do Consumidor- decorrente de prejuízos de ordem material ao contratante. o qual prevê nwersào do 
ônus da prova, e ressarcimento pecuniário proporcional estipulado em juízo; 

16- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

161 -A medição dos serv1ços será efetuada somente em relação com o trabalho realizado, estabelecido um 
percentual em relação ao todo. Não poderá ser considerado serviço a ser med1do. quando materiais 
comprados estiverem em trãns1to, ou mesmo posto em obra, 

16 2- O SENAC tem poderes para mandar fazer, ou desfazer, serv1ços que não estejam conforme os projetos, 
memonal descritivo e as espec1f1cações constantes no contrato celebrado com a Contratada: 

16 3 - Após a conclusão dos serviços contratados. a CONTRATADA, mediante requerimento aos d111gentes Cio 
SENAC. poderá solicitar o recebimento dos mesmos; 

16.4 - Os serviços concluídos deverão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a cntério da CONTRATANTE 
através de VIStoria do responsavel pelo seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará med1ante termo 
circunstanciado. assmado pelas partes, em até 15 dias da comunicação por escrito da CONTRATADA. 

16 5- A CONTRATADA ficará obrigada a acompanhar a Comissão de Obras durante a vistoria rela tiVa aos 
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra. 

16 6 - Para o recebimento provisório. a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos. folhetos e 
manua1s de montagem. operação e manutenção de todas as instalações. equipamentos e componentes 
pertmentes ao objeto dos serviços e obras. inclusive dos certificados de garantia; 

16 7-Os serviços que. a critério do SENAC não estiverem em conformidade com as condições estabelecidas 
no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis. serão reje1tados e anotados no Termo de Recebimento 
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Provisório devendo a CONTRATADA tomar as providências para sanar os problemas constatados. no prazo 
máximo de 90 dias, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual; 

16 8- A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir às suas expersas 
no todo ou em parte, o objeto em que se venf1carem vícios. defeitos ou incorreções resultames da execução ou 
materiais empregados. cabendo à fiscalização nilo atestar a última medição dos serviços até que seJam 
sanadas todas as eventuais pendências que forem apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

16.9- Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços a CONTRATADA designará uma comissão, que vistoria1éi 
os serviços e emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais; 

16.1 O - É condição indispensável para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO a 
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito-CND, 
b) Projeto "como construido" (as built}, 
c) Manual de operação dos equipamentos, 
d) Manual de ocupação, manutenção e conservação aa obra, 
e) L1cença ambiental de ocupação, quando for o caso, 
f) Habite-se. quando for o caso; 

17- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17 1 -Não existe entre a CONTRATADA e o SENAC. qualquer vinculo de natureza trabalhista sa,vo o de 
simples contratação de serv1ços. redigado pelo Código Cavíl, que se aplaque a este instrumento nos casos 
omissos. 

17.2 - O SENAC deverá. a seu críténo através de seus funcaonànos ou pessoas previamente des.gnadas. 
exercer ampla. irrestrita e permanente fascalização de todas as fases da execução dos serviços contratados 

17.3 - Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprunadas pela 
Comissão de Licitação e Construção do SENAC. 

Porto Velho 03 de outubro de 2019. 

Cacildo Gonçalves Queiroz Filho 
Coordenador Serviços de Engenharia e Obras 
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ANEXO 11 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC AR/RO 
Administração Regional de Rondônia 
Rua Tabajara, n• 539- Panair - Porto Velho-RO 

Assunto: 

Em resposta ao Pregão Presencial SENAC nu 010 2019. o abaixo assinado declara, pela presente ter 
recebido, e cuidadosamente. examinado os documentos do Pregão Presencial n• 020/2019. Declara ainda 
ter integralmente compreendido e aceito as cond1ções estabelecidas e que, assinando esta carta. desiste 
de quaisquer direitos e reclamações por incompreensão de tais documentos: 

2 O aba1xo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá dlfeito a exigir do SENAC AR/RO nenhuma 
multa ou indenização financeira. caso o SENAC dec:da não o contratar; 

3. Ao submeter esta proposta. o abaixo assinado declara, flflalmente, que as únicas pessoas ou organ1zações 
interessadas são o ali indicadas. e que nenhum preposto ou empregado do SENAC ou outra pessoa a seu 
serv1ço, tem interesse nesta proposta ou nos serviços a ela relativos, ou a qualquer parte do mesmo: que a 
proposta não está sendo oferecida em combinação com qualquer outro proponente: e que esta proposta e. 
sob todos os aspectos, justa e sem disparidade, fraude ou simulação: 

4. O valor da proposta permanecerá fixo e irreajustâvel pelo prazo de 60 (sessenta) dias. a partir desta data, 
conforme segue. 

Item Qtd. 

01 01 

Und Discriminação Vr Total (Estimado) 
Contratação de empresa de Engenharia especializada 

para fornecimento e instalação de materiais e 
equipamentos para implantar sistema de geraçi!o de 
energia solar fotovoltaica interligada na rede da 

Und. concessionária, com capacidade nominal de no mínimo RS 1.182.247 ,53 
224.40 kWp, a ser mstalado no prédiO administrativo e 
educacional do SENAC de Porto Velho/RO, conforme 
especificações mínimas obrigatórias constantes no Anexo 
I do presente Ed1tal. 

5 Esta proposta (n" de identificação). de .... ./ .. L... de (nome da empresa), está em estnta conforn11daoe 
com os documentos do Pregão Presencial N° 020/2019 - AR/RO e tem validade de ( ) d1<:1s a cor·tar d..-J 
data de abertura dos envelopes contendo as propostas: 

6 Prazo de Entrega: .. dias 

7 Garantia .. ........ .. 

Porto Velho. de de 2019. 

(nome legível e assinatura do representante legal da empresa) 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Rondôma 
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ANEXO 111 

MODELO DE DECLARACÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL, CONHECIMENTO DA MINUTA DO CONTRATO 
E INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A empresa ------------· CNPJ n° --- - - - - · por seu representante legal 

abaixo assinado. declara para todos os fms de direito que recebeu todos os documentos tomou conhecimento, 

aceita e concorda integralmente, sem restrições, com todas as condições do Edital da Lici tação na modalidade 

Pregão Presencial n° ------- e seus anexos. Declara, do mesmo modo. ter receb1do, de forma 

tempestiva e satisfatória, as informações e os esclarecimentos que julgam necessários e que possam. de 

qualquer forma. influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas e execução do 

ObJeto da presente licitação, bem como declara que até a presente data não tem qualquer impedimento legal 

para lic1tar e contratar com o SENAC/RO. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

Local e data 

Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 

SeNiço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Rondônia 

Rua Tabajara. 539- Pana1r- CEP 76801·348 
Porto Velho/RO Tel. 69 2181 6900 www ro senac br 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

--~ 

_,-; 
Fecom~rdo 

Em atendimento ao disposto na LICITAÇÃO credenciamos o Sr 
-----------· portador da Carteira de Identidade n.0 expedida por 
-------- em _ /_!_, para que represente nossa empresa nesta Lic•tação com poderes 
plenos para prestar esclarecimentos, ofertar lances, assinar Atas. interpor recursos ou renunciar ao dtreito de 
interpô-los e praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa empresa na Ltcttação 

Cidade, ___ de _ ______ .de 2019. 

nome e assinatura do responsavellegal pela empresa 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Rondônia 

Rua Taba)ara, 539 - Pana•r- CEP 76801·348 
Porto Velho/RO Tel .. 69 2181 6900 www.ro.senac.br 

24 



/ 

·--

ANEXO V 

DECLARACÃO DE MENORES 

Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 
Comissão Permanente de Licitação 
Porto Velho (RO). 

Ref.: Pregão Presencial N" 020/2019 

Senhores, 

-

A empresa - ---------- · inscrita no CNPJ sob o n° -------· por meio de seu 

representante legal. Sr. (a) ________ , portador da Cédula de ldentioade n• - -------

CPF n" . DECLARA, para fms do disposto na Constituição Federal que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos. salvo se na cond1ção de aprendiz. a partir dos 14 (quatorze) anos 

Local, XX de XXXX de 201 9. 

Assmatura do Representante Legal 

(Carimbo da Licitante) 

FORMULARIO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Reg1onal de Rondônia 

Rua Tabajara. 539- Panair- CEP 76801-348 
Porto Velho/RO Tel : 69 2181 6900 www ro.senac br 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO N°. XXX/XXX 
(MODELO) 

Contrato de Fomecimemo com Instalação ela 
Emp1esa de Engenl>aria Especializado pore 
Implantar Sistema de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica do Prédio Adm/llistrativo e 
Educacional do SENACIRO. constante no processo 
de liCitação. realizado através do XXXXXXXXXXX 
n° XXIXXXX, que entre si celebram o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial 
SENACIRO e a empresa XXXXXXXXXXXXXX. 

PREÃMBULO 

CONTRATANTE: SERVIÇO NAC IONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC-RO, 
Administração Reg1onal no Estado de Rondônia. Serv1ço Social Autônomo, inscrito no CNPJ (MF) sob o n". 
03.581 .871/0001 -34, Inscrição Estadual1503014, com sede à Rua Tabajara, n°. 539. Panair, CEP: 76 801-348 
Pono Velho- RO, neste ato representado por seu Pres1dente ou 1° VIce-Presidente. Sr. XXXXXXXXXXXXXX, 
RG: XXXXXXXXXXXXXX SSP/RO e CPF: n°. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com a interveniência de seu Diretor 
Regional, Senhor HILTON GOMES PEREIRA, brasileiro, administrador, portador do CPF (MF) n°. 
XXXXXXXXXXXX e RG n°. XXXXXXXXXXX SSP/RO, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto 
Velho- RO, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado. 
regularmente mscrita no CNPJ sob o n°. XXXXXXXXXXXXX, com sede à ....................... no XXXX - Balfro: 
.. ............. · CEP XXXXX-XXX, na Cidade ......... ...... - Estado de ............. Fone· (XXX) XXXX-XXXX e-mail: 
-'-'--'-"--='-'-'----· neste ato representado por .............................. , ... .. ......... . .... (nacionalidade). 
. . ....... ... (estado Clvil) ...... ............... (proflssão), inscrito(a) no CPF sob o n• XXXXXXXXXXX e portador(a) do 
RG: n• XXXXXX SSP/ ..... , residente e domiciliado na Rua ..................... n° XXXX - Ba~rro: - CEP 
XXXXX-XXX, na Cidade ................ -Estado de ..... ........ ... , doravante denominada CONTRATADA. 

ORIGEM: Processo de Licitação XXXXXXX n.• XXIXXXX , homologado em XXIXXIXXXX através do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC aprovado pela RESOLUÇÃO SENAC N° 958/2012. de 01 
de novembro de 2012. no edital da re ferida Concorrência. e ainda em toda documentação do processo 
llcitatório das partes acima 1dentif1cadas. 

Considerando o constante no preâmbulo. as partes têm, entre si justo e acertado no presente Contrato de 
Fornecimento com Instalação da Empresa de Engenharia Especializada para Implantar Sistema de 
Geração de Energia Solar Fotovoltaica do Prédio Administrativo e Educacional do SENAC/RO. que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descntas no presente. 

DO OBJETO 

CLÂUSULA PRIMEIRA - O Objeto do presente é a Contratação de Empresa de Engenharia Especializaoa 
para Implantar Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica do Prédio Administrativo e 
Educacional do Senac/RO, conforme os itens aba1xo discriminados. 

!=Item I Qtd. I Und. Discriminação Valor Unit. Valor Total 

I Contratação de de 
I 

empresa 
Engenharia especializada na 

tl01 execução de sistema de geração de 

Und. energia fotovoltaica para os prédios 
AR e CEP Esplanada. 
Descrições e todas as condições I 
previstas no Termo de Referência ! 000812019 em anexo. . . Paragrafo un1co - Fazem parte 1ntegrante deste contrato. Independentemente de transcnçao e anexaçao e 

ter~o plena validade. salvo naquilo que por este contrato tenha s1oo modificado. os segumtes documentos· 

a) Edital de Licitação 
b) Ata de realização do Processo de Licitaçao XXXXXXXXXXXX n• XX/XXXX. 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Reg1onal de Rondônia 

Rua Tabojara, 539 - Panair- CEP 76801-31!8 
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c) Ata de Julgamento e Homologação das propostas. 
d) Proposta do fornecedor. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA SEGUNDA: A entrega do objeto e a instalação devera obedecer, o prazo de até 07(sete) meses a 
part1r da data de assmatura do presente contrato. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratada se obriga a garantir a entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações contidas no PEDIDO DE COMPRA. 

Parágrafo Único- Por atrasos. não reconhecidos pelo SENAC como justificados, decorrentes da inobservância 
de compromisso assumido. aplicar-se-á multa de 0.3% (três décimos de por cento) por dia de atraso. sobre o 
valor total do objeto contratado. 

DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - Pela execução do objeto deste Contrato. a Contratante pagará a Contratada a 
importância de XXXXXXXX(XXXXXXXXXXXXX), já inclusos os custos relativos aos tnbutos. taxas e dema1s 
despesas diretas e indiretas. 

Parágrafo Primeiro- Os pagamentos serão efetuados com base em medições mensa1s e 
proporcionalmente aos serviços executados em cada etapa ou atividade desenvolvida no período e 
de acordo com o cronograma contratado; 

Parágrafo Saglmdo- O pagamento ocorrerá mensalmente até o 15° (décimo quinto dia) útil a contar da 
apresentação ao SENAC da fatura mensal, referente ao serviço executado. com a apresentação de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários, trabalhistas e sociais, condicionado ao atesto 
da nota fiscal pelo responsável na fiscalização e do gestor da execução do objeto: 

Parágrafo Terceiro- O pagamento do valor contratado ficará vmculado à apresentação mensal de 
Relatório de Andamento da Obra e do Cronograma de Medição. de acordo com os modelos a serem 
fornecidos pelo SENAC. bem como a divulgação de fotografias por correio eletrônico. ou CD-ROM. que 
retratem o progresso da obra para a entidade; 

Parágrafo Quarto- O pagamento da primeira medição ficará vinculado à apresentação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA como executora da obra e comprovante de matricula do 
INSS (CEI); 

Parágrafo Quinto- O pagamento da última medição ficará vinculado também a apresentação do Relatório 
do Termo de Recebimento Provisório da Obra, nos moldes estabelecido pelo SENAC: 

Parágrafo Sexto - O pagamento da garantia e da retenção suplementar de 5% respectivamente. tambem 
ficarão vinculadas à apresentação do Relatório do Termo de Recebimento Defmít1vo da Obra nos moldes 
estabelecidos pelo SENAC: 

Parágrafo Sétimo - A empresa deverá indicar na sua Nota Fiscal. obrigatonamente. as seguintes 
referências: 

a) Objeto da prestação de serviço: 
b) O mês a que se refere: 
c) Nome do banco, agência e número da conta corrente. onde será efetuado o crédito referente à execução 
dos serviços realizados. ou através de cheque nominal, desde que recebido e aceito pelo SENAC -
Adrnmistraçao Regional de Rondônia; 

Parágrafo Oitavo- - O faturamento e a cobrança deverão ser efetuados ao SENAC -Administração Reg1onal 
em Rondõnia, Rua Tabajara N°539. Pana1r Porto Velho - RO. CNPJ 03.581.871/0001-34 lnscnçao Estadual: 
1503014 -Setor de Material e Compras. 
Parágrafo Nono - Para o recebimento do valor a que tem direito. a CONTRATADA deverá apresentar a 
segumte documentação. 
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I • Nota Fiscal em 02 (duas) vias; 
li - Certidão atualizada de regularidade com o INSS (CND): 
111 -Certidão atualizada de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. exped1da pela Caixa 
Econômica Federal, e: 
IV - Certidão conjunta atualizada de débitos relativos a tributos federais e à div1da ativa da União, expedida 
pela Receita Federal. 
V- Certidão Negativa de débitos trabalhistas expedidos pelo TST. 

Parágrafo Décimo - Se a Nota Fiscal apresentada contiver erro, não será aceita e será devolvida à 
CONTRATADA para retificação e reapresentação, ficando nesse período, suspenso o prazo para pagamento 
estipulado no § 2° da Cláusula Quarta. 

Parágrafo Décimo Primeiro- Se o último dia para pagamento recair em dia de fenado ou santificado, o 
pagamento fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente a esta data. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUINTA - São obrigações da CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento no prazo estipulado; 

2. Comunicar previamente à Contratada. qualquer mudança de endereço para realizaçao dos servtços 
objeto deste contrato 

Parágrafo Primeiro- Comumcar previamente à CONTRATADA qualquer mod1f1cação ou cnação oe novas 
normas c procedimentos a serem observados na execução dos serviços objeto deste contrato· 

Parágrafo Segundo- Solicitar à CONTRATADA, de forma expressa, com antecedênCia mínima de 24 
horas. o cumprimento de ordens ou determinações , salvo em caráter emergencial ou por casos 
fortuitos, 

Parágrafo Terceiro- Manter na obra profissional legalmente habilitado, devidamente credenciado 
junto ao CONTRATADO, e designado por FISCALIZAÇÃO com autoridade para exercer. em nome do 
SENAC, toda e qualquer ação de orientação geral, contro le e fiscalização dos serviços: 

Parágrafo Quarto - Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada. com base nas 
medições de serviços aprovadas pela Fiscalização. obedecidas as condições estabelecidas no 
contrato e no edital. desde que os serviços sejam realizados em obediência aos requisitos técnicos 
constantes neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA. Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato e dar f1el cumpnmento ás demaiS cláusulas a ela pertinentes 

Parágrafo Primeiro- Executar a Instalação de sistema de geração de energ1a fotovoltaica Pinterligada na 
rede da concessionária local. capacidade nommal de no mimmo 250,0 kWp, com observancta plena e f1el 
ao dosste do edital de lic1tação e cláusulas contratual~ da obra, de acordo com o subitem 1.1 • 
Detalhamento do ObJeto. e demais cláusulas descritas neste Termo de Referência, 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a apresentar o projeto executivo detalhado cem 
dt!senhos. espec1hcações. planilhas. relatórios e cronograma físico financeiro, entregue em uma v1a 
impressa e em mídia digital (CD-ROM). para aprovação do SENAC; 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se responsabilizará pelo recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA local I Reg1stro de Responsabilidade Técmca (RRT) 
junto ao CAU local de acordo com a natureza: Serviço de Execução de Obra, atendendo ao artigo 1° 
da Resolução do CONFEA n° 425/98; 

Parágrafo Quarto -A CONTRATADA poderá responder como pessoa jurídica. junto ao CREA I CAU local, 
durante o período de vigência do contrato a qualquer violação à legislação, em espectal à Lei n• 5 194/66 e a 
Resolução CONFEA n° 1002102 que instituiu o Código de Etica Profissional, sem que o SENAC seja 
constderado corresponsàvel. ou solidário; 
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Parágrafo Quinto- A CONTRATADA deverá obter junto ao INSS o Certificado de Matricula (CEI) relativo ao 
objeto do contrato. de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obra. nos termos do 
Decreto Federal n° 356/91 ; 

Parágrafo Sexto- A CONTRATADA deverá apresentar ao SENAC, no inicio dos trabalhos. as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e 
disposições da NR 18- Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção: 

Parágrafo Sétimo- A CONTRATADA deverá registrar diariamente, no diário de obras. os serviços executados 
e em andamento, entrada e saída de equipamentos . efetivo de pessoal, condições climáticas. visitas na obra. 
inclusive para as atividades de suas subcontratadas. se houver. 

Parágrafo Oitavo- A CONTRATADA deverá obter, se for exigido. junto a Prefeitura Municipal. o Alvara de 
Construção e o Habite-se na forma das disposições em vigor; 

Parágrafo Nono- A CONTRATADA fornecerá aos funcionarias todo equipamento de proteção individual (EPI) 
exigidos pela NR-6, tais como: Capacetes e óculos especiais de segurança. protetores auditivos e faciais , 
luvas. botas e cinto de segurança em conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução, 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA deverá inicialmente instalar as duas subestações de 112.5 kVA 
executando todas as obras necessárias para esta adequação, com o fornecimento de todos os materiais e 
equ1pamentos necessános, inclusive apresentação e aprovação dos respectivos projetos na concessionaria de 
energia local, para atender ao item 7.9- Padrão de entrada. do presente termo de referência; 

Parãgrafo Décimo Primeiro- A CONTRATADA não poderã executar ã revelia serviços extracontratuais que 
acarretarão aditivos ao contrato pactuado, nestes casos. caberá ao SENAC a definição da execuçao ou não 
dos serviços propostos· 

Parágrafo Décimo Segundo- A CONTRATADA devera dOCllmentar todas as eventua1s modificações hav1das 
no projeto durante a execução dos serviços e obras. registrando-as no projeto "como construido" (as built)· 

Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATADA poderá responder civilmente por período min1mo de cinco 
anos, a partir da data de entrega da obra. conforme o Cód1go Civil Brasileiro, podendo se estender por vinte 
anos se comprovada a culpa do profiss.onat pela ocorrência, a qualquer ação penal decorrente de 
desabamento, desmoronamento, ou mcendio, quando provocado por sobrecarga elétrica. havendo ou não 
lesão corporal ou dano material, sem que o SENAC seja considerado corresponsável. ou solidário; 

Parágrafo Décimo Quarto· A CONTRATADA poderá responder como pessoa jurídica, durante o período de 
vigênc1a deste comrato, a qualquer ação objetiva impetrada pelo SENAC nos moldes dos al'ligos 12" e 14° da 
Lei n° 8.078/90 - Código do Consumidor - decorrente de prejuízos de ordem material ao contratante. o qual 
prevê inversão do ônus da prova, e ressarcimento pecuniário proporcional estipulado em Juizo; 

DAS GARANTIAS 

CLÁUSULA SÉTIMA· A CONTRATADA apresentará a título de garanua. o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, com opção de escolha das modalidades: 

a)- Caução em dinheiro: 
b)- Seguro garantia: 
c) - Fiança bancária: 

Parágrafo Primeiro- Qualquer que seja a modalidade de garantia escolhida pela CONTRATADA deverá 
cobrir todo o prazo de vigência do contrato, até a data do recebimento defmitivo dos serviços, correspondente 
ao prazo de execução da obra acrescido do prazo de observação de três meses: 

Parágrafo Segundo- O SENAC relera também, a titulo de garantia suplementar, 5% (cinco por cento) do valor 
de cada med1ção dos serv1ços executados pela CONTRATADA, durante a vigênc1a do contrato. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA OITAVA: Do recebimento dos serv1ços: 

Parágrafo Primeiro- A med1ção dos serviços será efetuada somente em relação com o trabalho realizado, 
estabeleCido um percentual em relação ao todo. Não poderá ser considerado serv1ço a ser medido. quando 
materiais comprados estiverem em trânsito, ou mesmo posto em obra: 

Parágrafo Segundo- O SENAC tem poderes para mandar fazer, ou desfazer, serviços que não esteJam 
conforme os projetos, memorial descritivo e as especificações constantes no contrato celebrado com a 
Contratada; 

Parágrafo Terceiro- Após a conclusão dos serviços contratados. a CONTRATADA. mediante requerimento 
aos dirigentes do SENAC, poderá solicitar o recebimento dos mesmos: 
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Parágrafo Quarto - Os serviços concluídos deverão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a criténo da 
CONTRATANTE, através de vistoria do responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização. que formalizará 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 dtas da comunicação por escnto da 
CONTRATADA; 

Parágrafo Quinto- A CONTRATADA ficará obrigada a acompanhar a Comissao de Obras durante a vistoria 
relativa aos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra; 

Parágrafo Sexto- Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, 
folhetos e manuais de montagem. operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive dos certificados de garantia; 

Parágrafo Sétimo- Os serviços que, a critério do SENAC não estiverem em conformidade com as condições 
estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis, serão rejeitados e anotados no Termo de 
Recebimento Provisório, devendo a CONTRATADA tomar as providências para sanar os problemas 
constatados. no prazo máximo de 90 dias, sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual~ 

Parágrafo Oitavo- A CONTRATADA fica obrigada a reparar, comgir. remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiaiS empregados. cabendo à fiscalização não atestar a última rnediçao dos serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que forem apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, 

Parágrafo Nono - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços a CONTRATADA designará uma comissão 
que vistoriará os serviços e em1tirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais; 

Parágrafo Décimo- É condição indispensável para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO a 
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos· 

a) Certidão Negativa de Débito-CND. 
b) Projeto "como construido" (as built). 
c) Manual de operação dos equipamentos, 
d) Manual de ocupação. manutenção e conservação da obra, 
e) Licença ambiental de ocupação, quando for o caso. 
f) Habite-se. quando for o caso. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA NONA: Por inexecução parcial ou total do contrato, atraso de obras. eventua1s perdas e 
danos. o SENAC poderá aplicar ao CONTRATADO· 

a) Advertencia por escnto; 
b) Multa contratual: 

Sera descontada prioritariamente da última fatura pendente e das garantias. até que se 
complete o numerário devido, os valores arbitrados para a multa serão estipulados de forma progressiva 
em que é estabelecida uma relação entre o percentual de atraso da obra, constatado pelo cronograma 
preparado pelo CONTRATADO. e um percentual do valor contratual. conforme disposto abaixo. 

% DE ATRASO DA OBRA %DO VALOR CONTRATUAL 
Até 10 1.5 

De 10,1 até 20 3,0 
De 20.1 até 30 4.5 
De 301 até 40 60 
De 40,1 até 50 7.5 . . . -E ass1m sucess•vamente. numa progressao antmehca na razao de 1,5 . 

c) Resc1são contratual; 
d) Suspensão temporária de participação e impedtmento de contratar com o SENAC por um 

prazo de até 2 (do1s) anos; 

fatos 
As penalidades poderão ser aplicadas Isolada ou cumulativamente. a depenoer da gravidade dos 

13 2 ·As penalidades ac1ma serão aplicadas na ocorrênc1a das segumtes sttuações: 
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a) Quando o CONTRATADO não estiver executando fielmente o contrato, de acordo com as 
cláusulas avençadas e o disposto no Edital, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial; 

b) A prestação deficiente ou inadequada do Objeto contratado, bem como o descumprimento de 
prazos ou condições de sua execução, implicará na aplicação das penalidades estipuladas no •tem 13.1 : 

13.3 - Caberá recurso a CONTRATADA quando da aplicaçi!lo de qualquer multa. porém somente após o 
recolhimento do valor respectivo à tesouraria do SENAC: 

13.4 - A CONTRATANTE poderá aplicar multas na empresa CONTRATADA, sem prejuízo de cláusulas 
contratuais por eventuais perdas e danos a serem apuradas na forma da leg•slação em vigor; 

13.5 - O SENAC reserva-se o direito de suspender automaticamente o pagamento das notas flscaas de 
serviços apresentadas pela Contratada , todas as vezes que ocorrer os casos acima prev1stos até o 
acerto final das penalidades impostas e dele deduzir as importâncias devidas. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato lera a vigência de 07 (sete) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer das obngações 
decorrentes deste Contrato Implicará em mora de pleno direito, sujeitando-a. se não tomar as providências 
necessârias em até 15 (quinze) dias após comunicaçi!lo expressa da CONTRATANTE: 

I - Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11 - Rescisão do Contrato 

11 1- Suspensão do direito de participação nas licitações promovidas pela Contratante, por período de até dois 
anos 

Parágrafo Único - A critério da CONTRATANTE, as sanções poderão ser cumulativas. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · Este CONTRATO poderá ser rescindido: 

Parágrafo Primeiro - Por descumprimento total ou parcial de suas cláusulas, independente de qualquer 
notificação JUdicial ou extrajudicial e ações legais; 

Parágrafo Segundo · Em caso de falênc1a. concoroata. dissolução ou liquidação soc1etana e, também em caso 
de insolvência. 

Parágrafo Terceiro - Unilateralmente pela CONTRATANTE em razão de inviabilidade e/ou necessidade. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste 
CONTRATO. ficando obrigada perante o CONTRATANTE, pelo exato cumpnmento de todas as suas 
cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Caso haJa necessidade, o presente Contrato poderá ser aditado em até 25% 
do valor inicial. conforme prevê o artigo 30 da Resolução SENAC 9581201 2; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O presente Contrato representa todo o acordo e entendimento entre as 
partes em relação ao obreto nele previsto, mclusive em relação às condições estabelecidas na proposta de 
trabalho da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Todas as comunicações feitas pela CONTRATANTE. relativas ao presente 
Contrato. serão consideradas como regularmente feitas. se entregues ou enviadas por carta protocolada 
telegrama. ou fac-simile para o endereço da CONTRATA DA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Qualquer mudança de endereço da Contratada devera ser 1rnediatamente 
comumcada a Contratante. 
CLÁUSU LA DÉCIMA OITAVA- Os prazos estipulados nestt: Contrato. para cumpnmento das obngaçcies 
contratuais. vencem independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O Engenheiro do SENAC. Sr. Cacildo Gonçalves Queiroz Filho. fica 
encarregado pelo acompanhamento e gerenciamento do presente contrato, devendo tomar todas as medidas 
necessánas à sua plena e fiel. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATANTE e CONTRATADA, são únicos e exclusivos responsáveis pelo 
integral pagamento dos salários, honorários, encargos sociais e seguros contra acidentes de trabalho. relativos 
aos seus empregados e prepostos, em especial no que diz respeito às normas de segurança previstas na 
legislação trabalhista, sendo que o seu descumprimento pode ser considerado como falta grave. motivadora da 
rescisão do presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- Ê obrigação do CONTRATANTE e da CONTRATADA, avocarem para 
si. os ônus decorrentes de todas as reclamações trabalhistas, judiciais ou extrajudiciais por culpa ou dolo que 
possam ser alegadas por terceiros. contra as partes, procedentes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATANTE e CONTRATADA são pessoas juríd1cas totalmente 
independentes entre si. de forma que nenhuma disposição deste contra to poderá ser interpretada no sentido de 
criar qualquer vinculo empregatício entre elas, bem como entre empregados de uma e de outra parte. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- CONTRATANTE e CONTRATADA, responsabilizar-se-ão. em virtude de 
suas próprias ações. de seus empregados ou de terceiros por eles credenciados. por todas e quaisquer ações. 
pleitos e reclamações, demandas. multas e despesas que venham a ser arguidas contra a outra parte, ass1m 
como por quaisquer danos causados por seus representantes. no exercício da execução deste contrato. ao 
patrimônio ou a terceiros. mesmo que haja cobertura de seguros feitos pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

DAS LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA -O direito da Contratante à mdenização por danos a ela causados. por 
culpa ou negligência da Contratada. será limitado ao valor deste contrato. 

DA NOVAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- A não utilização, pela Contratante, de qualquer direito a ele assegurado 
neste Contrato ou na lei em geral, ou não aplicação de quaisquer das sanções nele previstas. não importará 
em novações quanto a seus termos, não devendo. portanto. ser interpelada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito entre as partes, o Foro da Comarca de Porto Veiho ,RO). para 
dirimir qua1squer dúvidas oriundas deste instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnsuumento em 03 (três) v1as de igual teor e fo rma. na 
presença de testemunhas instrumentárias. para que surta seus jurídicos legais e efeitos. 

Porto Velho-RO. XX de XXXXX de 2019. 

PELO CONTRATANTE: 

R"niory Araujo Coelho 
Pres1dente da AR-SENAC-RO 

Hilton Gomes Pereira 
Diretor Regional do OR-SENAC-RO 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

1) ________ _ 

2) ____ _______ __ 
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nESOLUÇÃO SENAC 958/2012 

Alleru, modifica e l;Onsolida o 
Regulamento de Licitações e 
Contratos do Senac. 

O Presidente do Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Senac, no exercício de suas atribuições regulamentares c regimentais: 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Licitações e Contratos da entidade 
pr~vê o procedimento de registro de preços; 

CONSIDERANDO que o Regulamento de Licitações e Contratos não 
çontempla a possibilidade de adesão ao instrumento de registro de preços por outros órgãos c 
entidades integrantes dos serviços sociais autônomos, cujas necessidades de aquisição de bens 
e serviços não tenham sido consideradas no procedimento de registro de preço; 

CONSIDERANDO as vantagens decorrentes da utilização da adesão ao de 
registro de preços, a partir de parâmetros adequados à natureza da entidade; 

CONSIDERANDO os estudos elaborados pelo Grupo Técnico dos "S" sobre as 
alterações necessárias para a adoção da adesão ao registro de preços; 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Nacional: 

Art. 12 - Aprovar as alterações e acréscimos no Regulamento de Licitações e 
Contratos do St:rviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, nos seguintes termos: 

GOGoEAP 

' 

I -Alterar o inciso VII, do artigo 4º, que passa a ter a seguinte redação: 
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Art. 42 ( . .. ) 

VII - REGISTRO DE PREÇO - procedimento, precedido de concorrência ou 
de pregão, que tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços 
definidos no inciso 11 deste artigo, para os quantitativos, prazos e condições 
previstos no instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua 
aquisição na medida das necessidades. 
li - Alterar o artigo 36, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 36 - O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofcttou 
o preço registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de 
contratações de terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

liJ - Acrescentar ao Capítulo VIU a Seção I - "Da Adesão ao Registro de 
Preço", com os artigos 38-A, 38-B, 38-C e 38-0: 

Seção 1 - Da Adesão ao Registro de Preço 

Art. 38-A - O registro de preço realizado por Departamento Nacional ou 
Regional do Scnac poderá ser objeto de adesão por outro departamento da 
entidade e por serviço social autônomo, desde que previsto no instrumento 
convocatório. 

§ 1 ~! - Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições: 

I - Gerenciador - Departamento Nacional ou Regional do Senac responsável 
pelo registro de preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha 
previsto a adesão. 

II - Aderente - Departamento Nacional ou Regional do Gerenciador e serviço 
social autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo 
previsto no instrwnento convocatório e que adira ao registro de preço realizado 
pelo Gerenciador. 

Art. 38-B - O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao 
registro de preço. 

§ 1 º - O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens c serviços 
previstos no instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver 
sido registrado o preço e o prazo de vigência do registro . 

.--? 2 
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§2º - As aquisJçoes por Aderente não poderão ultrapassar I 00% dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório. 

§32 - As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao 
Aderente. 

Art. 38-C - O pedido de adesão ao Gerenciador e a contratação da aquisição de 
bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizados 
durante a vigência do registro de preço. 

Art. 38-D - O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições 
estabelecidas no registro de preço e não poderá prejudicar as obrigações 
assumidas com o Gerenciador e com os Aderentes anteriores. 

Parágrafo único - O fornecedor poderá optar por não contratar com o Aderente. 

Art. 21.! - Consolidar o Regulamento de Licitações e Contratos do Scnac, nos 
termos qut! constam do ANEXO I, parte integrante deste Ato. 

Art. 3º - Esta Resolução não se aplicará aos processos licitatórios cujos avisos 
já tenham sido publicados antes da data em que entrar em vigor. 

Art. 411 - Esta Resolução entrará em vigor no dia 1.0 de novembro de 2012, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Art. 511 - Publique-se este Ato no Diário Oficial da União. 

Rio de Janeiro, 18 de se1~ro 
.· I I . . 

L/' 

de~ 

ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 
Presidente 
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ANEXO I 

Consolidação do Regulamento de Licitações e Contratos do Scnac 
REGULAMENTO DE LI ClT AÇÕES E CONTRA TOS 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. lu - As contratações de obras, serviços, compras e alienações do Senac serão 
necc~,:;ariamente precedidas de licitação obedecidas as disposições deste Regulamento. 

Art. 2!1 - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o Senac e será 
processada c julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
imp~ssoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao 
im;trumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se 
critérios que frustrem seu caráter competitivo. 

Art. 3º - A licitação não será sigilosa, sendo accsstvets ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abcrtw·a. 

CAPÍTULO li 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 4º - Para os tins deste Regulamento, considera-se: 

I -OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA - toda construção, reforma, recuperação, 
;unpliação e demais atividades que envolvam as atribuições privativas dos profissionais das 
áreas de engenharia e arquitetura; 

Ir- DEMAIS SERVIÇOS- aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo; 

1II - COMPRA - toda aquisição remunerada de bem, para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente; 

IV -COMISSÃO DE LICITAÇÃO - colegiado, permanente ou especial, composto de pelo 
menos 3 (três) integrantes, formalmente designados, com a função, dentre outras, de rect!her, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações; 
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V - HOMOLOGAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade comp~!tentc, após verificar a 
regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifica o resultado da licitação; 

VI - ADJUDICAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado o 
direito de executar o objeto a ser contratado; 

VII -REGISTRO DE PREÇO - procedimento, precedido de concorrência ou de pregão, que 
tem por objetivo cadastrar o menor preço de bens ou serviços definidos no inciso Il deste 
artigo, para os quantitativos, prazos e condições previstos no instrumento convocatório, 
viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades. 

CA J»ÍTULO J J r 
DAS MODALIDADES, LfMlTES E TIPOS 

Art. 5º- São modalidades de licitação: 

I - CONCORRÊNCIA - modalidade de licitação na qual será admitida a participação de 
qualquer interessado que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no instrumento convocatório para a execução de seu objeto; 

li - CONVITE - modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência mínima de 2 
(dois) dias úteis, cujo instrumento convocatório será a1ixado em local apropriado, com a 
finalidade de possibilitar a participação de outros interessados; 

III - CONCURSO - modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores: 

!V - LEILÃO - modalidade de licitação entre quaisquer interessados, para a venda de b~ns, a 
qu~m oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação; 

V - PREGÃO - modalidade de licitação entre quaisquer interessados para aquisição de bens e 
serviços, qualquer que seja o valor estimado da contratação, n:alizada em sessão pública, 
podendo ser pr~sencial, com propostas impressas e lances verbais, ou no ambiente Internet, 

eletrônicos, vedada a sua utilização para contratação c!e obras c 
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§1º- As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem prejuízo de poden.!m sa 
divulgadas pela Internet, terão os avisos contendo os resumos dos instrumentos convocatórios 
e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os textos integrais, publicados em 
jornal diário de grande circulação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, de 
modo a ampliar a área de competição, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para as 
modalidades previstas nos incisos I, III e IV e de 8 (oito) dias para a modalidade prevista no 
inciso V~ ficando a critério do Senac estender estes prazos quando a complexidade do objeto 
assim o exigir. 

§22 - A validade da licitação não ficará comprometida nos seguintes casos: 

I - na modalidade convite: 

a) pda não apresentação de no mínimo 5 (cinco) propostas; 

b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto para a modalidade em face da 
inexistência de possíveis interessados na praça. 

li - na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, em razão da aprcsçntação dou 
classificação de apenas uma proposta. 

§3º -As hipóteses dos incisos I e 11 do parágrafo anterior, deverão, para ter validade, ser 
justificadas pela comissão de licitação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas pela 
autoridade competente. 

Art. óu - São limites para as dispensas e para as modalidades de licitação: 

1 - para obras c serviços de engenharia: 
a) DISPENSA - até R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais); 
b) CONVITE -- até R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil reais); 
c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 1.179.000,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil 
reais). 

li - para compras e demais serviços: 
a) DISPENSA- até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 
b) CONVITE- até R$ 395.000,00 (trezentos e noventa c cinco mil reais); 
c) CONCORRÊNCIA- acima de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). 
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IIl -para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação: 
a) DISPENSA - até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais); 
b) LEILÃO OU CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de habilitação - acima de 
R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

Art. 711 - O parcelamento de obras, serviços e compras não ensejará a dispensa de licitação por 
valor, exceto quando o somatório das parcelas não ultrapassar o limite estabelecido nos incisos 
I "a" e li ''a" do artigo precedente, nem descaracterizará a modalidade de licitação pertinente. 

Art. 8º - Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I - a de menor preço; 

II - a de técnica c preço; 

Ili - a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea "b" do art. 6°. 

§ 1 º -O tipo de licitação técnica e preço será utilizado preferencialmente para contratações que 
envolvam natureza intelectual ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente relevante, e, 
neste caso, desde que justificado tecnicamente. 

§2º - Nas licitações de técnica e preço a classificação dos proponentes será feita de acordo com 
a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
estabelecidos no instrumento convocatório, que serão objetivos. 

§3º- Nas licitações na modalidade pregão só será admitido o tipo menor preço. 

CAPÍTULO IV 
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 

Art. 9\l - A licitação poderá ser dispensada: 

I- nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea "a", e li, alínea "a", do an. 6!.'; 

11 - nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea "a" do art. 6º; 
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IIl - quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida sem pn;juíl.o 
para o Senac, mantida~, neste caso, as condições preestabelecidas; 

lV -nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da ordem pública; 

V -nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento à situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens; 

VI - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de avaliação; 

VII- na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base no preço do dia; 

VTll - na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamcntc da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, desde qu~ sem fins 
lucrativos; 

IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e com órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública, quando o objeto do contrato for compatível com as atividades 
finalísticas do contratado; 

X - na aquisição de componentes ou peças necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto a fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição for indispensável para a vigência da garantia; 

XI -nos casos de urgência para o atendimento de situações comprovadamente imprevistas ou 
imprevisíveis em tempo hábil para se realizat a licitação; 

Xll - na contratação de pessoas fisicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar serviços de 
instrutoria vinculados às atividades finalísticas do Senac; 

XIII -na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-condição indispensável para 
a realização da proposta a desmontagem do equipamento; 

XIV - na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento e aperfeiçoamento dos 
empregados do Senac; 

" XV - na venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsas; 
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XVI -para a aquisição ou restauração de obras de arte c objl!tos históricos, J~ autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades da Entidade; 

XVU - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas 
as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido. 

Art. I O- A licitação será inexigível quando houver inviabilidade de competição, em especial:. 

I - na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamente de produtor ou fornecedor 
exclusivo; 

Il - na contratação de serviços com empresa ou profissional de notória especialização, assim 
entendido aqueles cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, apare lhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais 
adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado; 

lii - na contratação de profissional de qualquer setor artístico; 

IV- nu pe1muta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada; 

V - na doação de bens. 

Art. 11 -As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II do art. 9º, ou as situações de 
inexigibilidade, serão circunstanciadru11ente justificadas pelo órgão responsável, inclusive 
quanto ao preço e ratificadas pela autoridade competente. 

Parágrafo único - Nas hipóteses de dispensa c inexigibilidade poderá ser exigida a 
comprovação de regularidade fiscal, que será obrigatória quando o valor da contratação for 
igual ou superior áqueles previstos nos incisos I "c" e li "c" do art. 612, deste Regulamento. 

CAPÍTULO V_ 
DA HABILIT AÇAO 

Art. 12 - Para a habilitação nas licitações poderá, observado o disposto no parágrafo único, St!r 
exigida dos interessados, no todo ou em parte, confonnc se estabelecer no instrumento 
convocatório, documentação relativa a: 
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I- habilitação jurídica: 
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a) cédula de identidade; 

b) prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual~ 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente; 

d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da 
apresentação dos demais documentos exigidos na alínea "c" do inciso I deste att. 12. 

II- qualificação técnica: 

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente~ 

b) documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as 
condições do instrumento convocatório; 

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

m -qualificação econômico-financeira: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço de 
abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação financeira da 
empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no instrumento convocatório; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial , expedida no domicílio da pessoa física; 

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades c critérios previstos no art. 27 deste 
Regulamento, que para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato; 
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d) capital mínimo ou patrimônio líquido núnimo. 

IV - regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a fazenda federal , estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, no cumprimento dos encargos instituídos por lei. 

Parágrafo único - A documentação a qui! se refere o inciso 1V deverá ser exigida, exceto nos 
casos de concurso, leilão e concorrência para alienação de bens. 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS, DO JULGAMENTO DAS PH.OPOSTAS E DOS 

RECURSOS 

Art. 13 - O procedimento da licitação será iniciado com a solicitação formal da contratação. na 
qual serão definidos o objdo, a estimativa de seu valor c os recursos para atender à despesa, 
com a consequente autorização e à qual serão juntados oportunamente todos os documentos 
pertinentes, a partir do instrumento convocatório, até o ato final de adjudicação. 

§ 1° - Na defin ição do objeto não será admitida a indicação de características c especi ficaçõ~s 
exclusivas ou marcas, saJvo se justificada e ratificada pela autoridade competente. 

§212 - Na contratação dt! obras e serviços de engenharia, o objeto deverá ser especificado com 
base em projeto que contenha o conj unto de elementos necessários, suficientes e adequados 
para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras ou serviços. 
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Art. 14 - O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de licitação, observando-se na 
modalidade pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais modalidades, as seguintes fases: 

I - abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes que contenham a 
documentação relativa à habilitação dos licitantes, com devolução aos inabilitados de suas 
propostas fechadas de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação; 

li - abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes contendo as propostas dos 
licitantes habilitados, verificando-se sua conformidade com os requisitos do edital, 
desclassificando-se aquelas que não os tenham atendido; 

IIl - julgamento das propostas classificadas, com a escolha daquela mais vantajosa para o 
Senac, segundo os critérios estabelecidos no instrumento convocatório; 

IV -encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a que competir a 
homologação do resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao licitante vencedor; 

V - comw1icação do resultado conforme estabelecido no instrumento convocatório. 

Art. 15 - As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos serão 
comunicadas diretamente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes seus prepostos no ato 
em que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas previstas no § 12 do art. 52, 

ou ainda por outro meio formal. 

Parágrafo único - No pregão eletrônico os licitantes serão considerados comunicados da.<; 
decisões a partir do momento em que vierem a ser d isponibilizadas uo sistema eletrônico. 

Art. 16 - Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, classificando os 
proponentes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar. 

Parágrafo único - Se o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e após julgados 
eventuais recw·sos interpostos, proceder-se-á a abertura dos envelopes de habilitação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, obedecido o procedimento previsto neste 
artigo, para que o seguinte classificado que preencha as condições de habilitação seja 

... declarado vencedor, nas condições de sua proposta. 
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Art. 17 - Será facultado à comissão de licitação, desde que previsto no instrumento 
convocatório, inverter o procedimento na modalidade pregão presencial, abrindo 
primeiramente o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes habilitados. 

Art. 18 - O pregoeiro será fo rmalmente designado e integrará a comissão de licitação, se já não 
for um de seus membros. 

Art. 19 -No julgamento do pregão será adotado, exclusivamente, o critério de menor preço, 
observadas as demais condições definidas no instrumento convocatório. 

Seção I 
Do Pregão Presencia) 

Art. 20- O julgamento do pregão presencial observará o seguinte procedimento: 

I -abertura dos envelopes contendo as propostas de preço dos licitantes, dentro dos quais 
deverá constar a prova de sua representação ou instrumento de procuração que autorize seu 
preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que não atendam as demais 
condições definidas no instrumento convocatório; 

li - classificação para a fase de lances verbais da proposta de menor preço e daquelas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor; 

IIl -quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na fom1a defirúda no inciso 
anterior, serão classi ficadas, sempre que atendam as demais condições definidas no 
instrwnento convocatório, a de menor preço e as duas melhores propostas de preço 
subsequentcs; 

IV -a classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a realização 
da fase de lances verbais; 

V - as propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos 11 e IIl deste artigo, não 
integrarem a lista de classificadas para a fase de lances verbais, também serão consideradas 
desclassificadas do certame; 

VI -da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de reconsideração à 
própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado, de 
imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que vier a ser proferida; 
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VII - a comissão de licitação analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, 
sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública; 

VIII -da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso; 

IX - realizada a classificação das propostas escritas pela comissão de licitação, terá início a 
fase de apresentação de lances verbais, observando-se: 

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta escrita de maior 
preço classificada a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classificados na ordem 
decrescente de preço; 

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor que, no 
momento, estiver com a proposta de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa 
rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, o menor preço; 

c) somente serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido; 

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de participar de nova 
rodada, caso ocotTa; 

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as propostas escritas de 
preço classificadas para ~sta fase. 

X - o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará os lances em ordem 
crescente de preço; 

Xl - a comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, promoverá a abertura e a 
verificação da documentação relativa à habilitação do licitante que, na ordenação feita pelo 
pregoeiro, apresentou o menor preço; 

XII - sendo a hipótese de inabil itação ou de descumprimento de qualquer outra exigência 
estabelecida no instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar o pregoeir<> 
a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que aLendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instmmento convocatório; 

14 
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XIII -declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação encaminhará o processo à 
autoridade competente para a homologação e adjudicação. 

Seção 11 
Do J>regão Eletrônico 

Art. 21 - O julgamento do pregão eletrônico observará o seguinte procedimento: 

l - credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do sistema eletrônico indicado no 
instrumento convocatório; 

li -acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a utilização de chaves de identidade e 
de senhas individuais a serem fornecidas pelo provedor quando do credenciamento; 

lll - encaminhamento das propostas de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando os prazos, condições c especificações estabelecidos pelo instrumento 
convocatório~ 

rv -o instrumento convocatório poderá estabelecer que somente serão classificadas para a fase 
de lances a proposta de menor preço e as propostas que não excedam a 15% (quinze por cento) 
do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos incisos U, lli e V do an. 20; 

V -a comissão de licitação analisará as propostas de preços encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório, 
cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico. para 
acompanhamt!nto em tempo real pelos licitantes; 

VI -da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido de:! 
reconsideração à própria comissão de licitação, a ser apresentado exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, acompanhado da justiticativa de suas razões, no prazo má-ximo de 30 
(trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema eletrônico; 

VII - a comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua 
prmTogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico, 
para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

VIII - da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de reconsideraç-ão não caberá 

15 
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TX - iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão oferecer lance!::; 
sem restrições de quant idade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica especítica, 
mas sempre inferior ao seu último lance ofertado; 

X - todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará sempre 
indicando o lance de menor valor, para acompanhamento em tempo real pdos licitantes; 

XI -na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de menor valor, o lance que tiver 
sido primeiramente registrado; 

XII -por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terâ início prazo 
aleatório de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase de lances, findo o qual estará 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 

Xll1 - ordenados os Lances em forma crescente de preço, o pregoeiro determinará ao autor do 
lance classifi cado em primeiro lugar, que encaminhe os documentos necessários à 
comprovação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, condições e 
espt::cificações estabelecidos pelo instrumento convocatório; 

XIV - sendo a hipótese de inabi litação ou de descumprimento de exigências estabelecidas pelo 
instrumento convocatório, caberá à comissão de licitação autorizar o pregoeiro a convocar o 
autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, o~ 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabil idadc cstabclt!cido pelo 
instrumento convocatório; 

XV - declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, o pregoeiro consignará est:.t 
decisão e os eventos ocorridos em ala própria, que será disponibilizada pelo sistema 
eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente para homologação e 
adjudicação. 

Seção UI 
Dos Rccu rsos 

Ar!. 22 - Dos resultados da tàsc de habilitação e do julgmnento das propostas caberão recursos 
fundamentados, dirigidos à au toridade competente indicada no instrumento convocatório, por 
intermédio da comissão de licitação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e. na 
modalidade convite, 2 (dois) d ias úteis, pelo licitante que se julgar prejudicado. 
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§ 1 º -Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da decisão qu~ 
declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese de a inversão prevista no artigo 17 vir a ser 
adotada, quando também caberá recurso da decisão que inabilitar o licitante. 

§2º - No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

§3º - O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de 
recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, que correr:'t da 
comunicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão eletrônico, que começará a 
fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal. 

Art. 23 - Os recursos serão julgados pela autoridade competente ou por quem esta delegar 
competência no prazo de até I O (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição 
ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação do §311 do art. 22. 

Parágrato único - O provimento de recursos pela autoridade competente somente invalidará os 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Art. 24 -Os recursos terão efeito suspensivo. 

CAJ,ÍTULO VIl 
DOS CONTRATOS 

A11. 25 - O instrumento de contrato é obrigatório no caso de concorrência, salvo quando se 
tratar de bens para entrega imediata, e facultativo nas dt;mais modalidades de licitação. caso 
êm que poderá ser substituído por outro documento, como proposta com aceite, cana-contrato, 
autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

Parágrafo único - Nos casos de dispensas e inexigibilidades o documento que substituir o 
contrato a que se refere o caput deste artigo deverá conter os requisitos mínimos do objeto e os 
direitos e obrigações básicas das partes. 

Art. 26 - Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão necessariamente o seu objeto, 
com a cspecifit.;ação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o caso, o preço ajustado, o 
prazo de execução, as garantias e penalidades, além de outras previamente estabelecidas no 
instrumento convocatório. 

17 



I 
I 
I 

I 
I 

Parágrafo único - Os contratos terão prazo determinado, não podendo ultrapassar, inclusive 
com suas ~ventuais pronogações, o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27 -A prestação de garantia, quando prevista no instrumento convocatório, limitada a 
lO% (dez por cento) do valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de: 

I - caução em dinheiro; 
li - fiança bancária; 
Til - seguro garantia. 

Parágrafo único - Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento convocatório 
poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste artigo. 

Art. 28 -O contratado poderá subcontratar partes do objeto contratual, se admitido no 
instrumento convocatório e no respectivo contrato e desde que mantida sua responsabilidade 
perante o contratante, sendo vedada a subcontratação com licitante que tenha participado do 
procedimento I i citatório. 

Art. 29 -As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e as 
decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos. 

Art. 30 - Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de complementação ou acréscimo 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial e de até 50% (cinquenta por cento), para refom1a de edificio ou equipamento, ambos 
atualizados. 

Art. 3 1 -A recusa injustificada em assinar o contrato ou rclirar o instrwuento ~quivalcnte, 
denlro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c poderá 
acarretar ao licitante as seguintes penalidades, previstas no instrumento convocatório: 

I -perda do direito à contratação~ 

U -perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 

fii -suspensão do direito de licitar ou contratar com o Senac , por prazo não superior a 2 (dois) 

18 
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Art. 32 - O inadimplemento total ou parcial das obrigaçõ~s contratuais assmnidas, dará ao 
contratante o direito de rescindir W1ilat.eralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão do 
direito de licitar ou contratar com o Senac por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO VIU 
DO REGISTRO DE PREÇO 

Art. 3 3 - O registro de preço, sempre precedido de concorrência ou de pregão, poderá ser 
utilizado nas seguintes hipóteses: 

I - quando for mais conveniente que a aquisição demande entrega ou fornecimt::nto parcelado; 

li - quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de aquisições 
frequentes; 

lli - quando não for possível estabelecer, previamente, o quanti tativo exato para o atendiml!ll!O 
das necessidades. 

Art. 34 -A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, deverá estar pn~vista no 
instrumento convocatório, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, desde que a 
pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

Art. 35 -Homologado o procedimento licitatório, o licitante que ofertou o preço a ser 
registrado será convocado para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá constar, 
dentre outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou fornecer os serviços na 
medida das ntcessidades que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art. 25. 

Art. 36 - O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o preço 
registrado, de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de terceiros 
sempre que houver preços mais vantajosos. 

A t1 . 37- É permitido que outros lici tantes também venham a praticar o preço registrado. <ksde 
que essa pemlissão e suas respectivas condições constem no instrumento convocatório e que 
assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35. 
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Art. 38 - O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: 

I - descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II -não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo 
mercado; 

lli - quando, justificadamente, não for mais do interesse do Senac. 

Seção I 
Da Adesão ao Registro de Preço 

Art. 38-A -O registro de preço realizado por Departamento Nacional ou Regional do Senac 
podt:rá ser objeto de adesão por outro departamento da entidade e por serviço social autônomo, 
desde que previsto no instnunento convocatório. 

§ 1 º -Consideram-se, para efeitos de adesão, as seguintes definições: 

I - Gerenciador - Departamento Nacional ou Regional do Senac responsável pelo registro de 
preço, cujo instrumento convocatório de licitação tenha previsto a adesão. 

fi - Aderente - Departamento Nacional ou Regional do Gerenciador e serviço social 
autônomo, cujas necessidades não foram consideradas no quantitativo previsto no instrumento 
convocatório e que adira ao registro de preço realizado pelo Gerenciador. 

Art. 38-B - O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao registro de 
preço. 

§ 111 
- O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos dos bens e serviços previstos no 

instrumento convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado o preço c b 
prazo de vigência do registro. 

§22 -As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no 
instnunento convocatório. 

§Jil - As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente. 
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